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1. HISTÓRICO: JOSÉ IVAN IBAÑES CALVIMONES, filho 

de PRIMO IBAÑES LHAMOS e de dona RAQUEL CALVIMONES NIÑO GUSMAN, 

nascido em SUCRE, BOLÍVIA, a 19 de marco de 1961, domiciliado e 

residente à Rua Santo Amaro, 434, nesta Capital, tendo realiza-

do estudos no exterior, solicita prenunciamento deste Conselho 

quanto ao nível em que poderá ser reconhecida a equivalência 

des mesmos aos cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1- curso primário, com 5 séries, na Escoloca nº12 "Litoral do Ci-

clo Intermediário", em TELAMAYU, na Bolívia; 

2- fez, em continuação na mesma escola, mais 2 séries. Estudou: 

Matemática, Linguagem, Literatura, Ciências Naturais, Estu-

dos Sociais, Inglês, Francês, Educaçso Física e Higiene, Edu-

cação Musical, Artes Plásticas, Religião e moral e Técnica 

Vocacional. 

3- Freqüente em 1974 a 8ª série do Colégio SANTO ALBERTO DOS PA-

A documentação escolar apresentada 

atende às exigências da Resolução CEF nº 19/69, tendo sido devi-

damente visada e traduzida. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo 

100 da Lei nº4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

À vista doq ue foi expostop, somos 

de Parecer que os estudos realizados por JOSÉ IVAN IBAÑES CALVI-

MONES, na Bolívia, podem ser consederados equivalentes aos cum-

pridos na Bolívia, podem ser consederados de conclusão da 7ª série do 1º grau e 

ficando convalidados os atos escolares por ele praticados no 

corrente ano letivo no Colégio SANTO ALBERTO DOS PADRES CARMELI-
TAS. 

dres carmelitas. 



(fls.2) 
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A escola que acolheu o interesado deverá subme-

tê-lo a processo de adaptação em Língua Portuguesa, História do 

Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

São Paulo, 02 de julho de 1974 

a) Conselheira MARIA DA IMACULADA L. MONTEIRO 

Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso 

de sua competência, deferida pela Deliberação de 09 de outubro 

de 1973, adota como seu Parecer, por deliberação aprovada na 

sessão hoje realizada, a conclusão do Voto da nobre Conselhei-

ra. 

Presentes os Nobres Conselheiros:ELISIÁRIO 

RODRIGUES DE SOUZA, JOSPE CONCEIÇÃSO PAIXÃO, MARIA DA IMACULADA 

L.MONTEIRO, MARIA DE LOURDES M. HAIDAR, RAQUEL GEVERTZ. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 1974 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES M. HAIDAR 

Presidente 
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